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SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
 Auto Posto Xambrê Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental de Operação, para comércio varejista 
de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, a ser implantado na Rua Luis Campanholi, n° 1131, Jardim 
Bonanza, Município de Xambrê/PR. Validade 05/07/2017.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

 Auto Posto Xambrê Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, a ser implantado na Rua Luis 
Campanholi, n° 1131, Jardim Bonanza, Município de Xambrê/PR. 

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2018
Processo nº 61/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 25/2018, processo 
administrativo n.º 61/2018, Homologação 30/05/2018, RESOLVE registrar os preços 
das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, conformidade 
com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA EPECIALIZADA PARA A PINTURA, PEDREIRO E SERVIÇOS 
GERAIS, PARA TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, este instrumento guarda inteira 
conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
25/2018 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 61/2018, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2018
DELCIDIO BERNUSSI 73870773987, inscrito no CNPJ nº 30.417.076/0001-88 com 
sede à Rua Domingos Barbosa Soares, 272, Centro, CEP: 87.555-00, Município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
DELCIDIO BERNUSSI, portador do RG nº 5.139.328-7 – SSP/PR, e CPF nº 
738.707.739-87, residente e domiciliado à Rua Domingos Barbosa Soares, 272, 
Cenro, CEP: 87.555-00, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
LOTE	 ITEM	 UND	 DESCRIÇÃO	 QUANT	 VL. UNIT R$	
VL. TOTAL R$
1	 18	 HS	 SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS, CUSTO POR HORA TRABALHADA NA MANUTENÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS	 1.000	 R$ 10.00	 R$ 10.000,00
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR				       	
	   R$ 10.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2018
HELIO STOPÁ 32363290925, inscrito no CNPJ nº 27.287.590/0001-31 com sede 
à Rua Leonilda Tofalini Cano, 14, Centro, CEP: 87.555-00, Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. HELIO STOPÁ, 
portador do RG nº 1.482.521-5 – SSP/PR, e CPF nº 323.632.909-25, residente e 
domiciliado à Rua Leonilda Tofalini Cano, 14, Centro, CEP: 87.555-00, Município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.

LOTE	 ITEM	 UND	 DESCRIÇÃO	 QUANT	 VL. UNIT R$	
VL. TOTAL R$
1	 17	 HS	 SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA DE PEDREIROS, 
CUSTO POR HORA TRABALHADA NA MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS	 2.000	 R$ 16.25	 R$ 32.500,00
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR				       	
	   R$ 32.500,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2018
DYONATHAN FERREIRA DA SILVA - ME, inscrito no CNPJ nº 29.513.804/0001-76 
com sede à Rua Fabiano da Silva Tavares, 488, Centro, CEP: 87.555-00, Município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
DYONATHAN FERREIRA DA SILVA, portador do RG nº 12.529.557-6 – SSP/PR, 
e CPF nº 088.610.539-04 residente e domiciliado à Rua Fabiano da Silva Tavares, 
488, Centro, CEP: 87.555-00, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná.
LOTE	 ITEM	 UND	 DESCRIÇÃO	 QTDE.	 QTDE.	 V L . 
UNIT R$	 VL. TOTAL R$
1	 1	 MTS	 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, GRAFIATO 
EM TODOS OS TI	 150	 150	 R$ 8,90	 R$ 1.335,00
1	 2	 MTS	 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, TEXTURA EM 
TODOS OS TIP	 150	 150	 R$ 4,95	 R4 742.50
1	 3	 MTS	 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO DE 
VERNIZ EM TOD	 300	 300	 R$ 14,85	 R$ 4.455,00
1	 4	 MTS	 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO DE 
MASSA CORRIDA	 1100	 1100	 R$ 7,90	 R$ 8.690,00
1	 5	 M2	 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO DE 
PINTURA COMUM EM TODOS OS TIPOS DE PAREDES E BARRADOS, OS 
SERVI	 3500	 3500	 R$ 3,95	 R$ 13.825,00
1	 6	 M2	 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO 
PINTURA EM CALÇA	 1500	 1500	 R$ 2,00	 R$ 3.000,00
1	 7	 MTS	 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO 
PINTURA DE CAL E	5000	 5000	 R$ 2,00	 R$ 10.000,00
1	 8	 MTS	 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO DE 
MASSA AGRÍLIC	 1100	 1100	 R$ 19,80	 R$ 21.780,00
1	 9	 M2	 PINTURA EM TODOS OS TIPOS DE PAREDES 
COM SELADOR E  BARRADOS  EM GALPÃO INDUSTRIAL, SITUADO NO LOTE 	
1500	 1500	 R$ 3,96	 R$ 5.940,00
1	 10	 M2	 PINTURA EM ESMALTE SINTETICO PARA 
MANUTENÇAO DOS ORGAOS E SO APOS AUTORIZAÇAO DA ADMINISTRAÇÃO 
POR E	 500	 500	 R$ 14,85	 R$ 7.425,00
1	 11	 M2	 PINTURA AUTOMOTIVA EM SPRAY	 80	
80	 R$ 9,90	 R$ 792,00
1	 12	 ML	 PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS E AVENIDAS 
DA AREA URBANA	 60000	 60000	 R$ 0,27	 R$ 16.200,00
1	 13	 MTS	 PINTURA DE TELHADO COM LIMPEZA TOTAL 
DAS TELHAS	 2000	 2000	 R$ 4,95	 R$ 9.900,00
1	 14	 MTS	 PINTURA DE QUADRO NEGRO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS	 30	 30	 R$ 19,80	 R$ 594,00
1	 15	 UND	 PINTURA DE VASO DE FLORES DIVERSOS 
TAMANHOS	 100	 100	 R$ 9,90	 R$ 990,00
1	 16	 M2	 PINTURA DE LOMBADA, FAIXA DE PEDESTRE, 
FAIXA PARA ESTACIONAMENTO E DEMAIS PINTURAS PARA SINALIZAÇÃO 	
2000	 2000	 R$ 0,49	 R$ 980,00
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR		         		                            
R$ 106.648,50
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 
serão reajustados, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando à 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (meses), a partir da 
sua publicação no Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não 
fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as secretarias:
1 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2 – Secretaria de Saúde
3 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
4 – Secretaria de Agricultura
5 – Secretaria de Assistência Social
6 –Secretaria de Administração
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser utilizada pelas 
secretarias acima mencionadas e seus respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela 
Secretaria da Fazenda, por intermédio de seu secretário efetivo.
5. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
5.1 O local para execução do objeto deverá atender às condições estabelecidas no 
Anexo I – do Memorial Descritivo. Os serviços deverão iniciar-se em 02 (dois) dias 
contados a partir da data da ordem de serviços e deverá ser entregues conforme à 
necessidade da Administração em até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento 
da requisição do setor competente ou funcionário designado para tal fim, conforme 
as condições estabelecidas nos Anexos deste edital; o serviço  deverá ser no 
endereço constante na autorização emitida pelo setor solicitante, correndo por 
conta da contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.2 A prestação do serviço acontecerá nos horários e locais (compreendido todo 
o território municipal) estabelecidos na autorização de compra emitida pelo setor 
solicitante, correndo por conta da contratada as despesas de entrega, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.
5.3 A empresa registrada na Ata deverá fornecer somente o produto que atendam 
integralmente às características e especificações consignadas em sua proposta 
comercial, além de toda a legislação pertinente em vigor, bem como observar as 
condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua 
integridade.
5.4 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada 
por dois servidores efetivos representantes do Município especialmente designados 
pelo Prefeito:
Fiscal: Ricardo Ruiz Pimenta
CPF: 031.912.809-10
Gestor: Elaine Rodrigues Alcarria
CPF: 747.660.239-00
5.5 -A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da empresa registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos
5.6 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em 
razão do não cumprimento das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte 
do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento será suspenso sujeitando-o 
à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e 
neste instrumento.
5.7O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que 
comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 
inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade do produto.
5.8 - Reserva-se a esta Prefeitura Municipal o direito de solicitar da empresa 
registrada na Ata laudo(s) do(s) produto(s) oferecido(s), expedido por empresas 
competentes sem ônus para a Prefeitura.
5.9 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não 
retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis.
5.10A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 
esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de 
acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
Contrato.
São Jorge do Patrocínio – PR, 01/06/2018

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 036/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil 
e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: RENAM MARTINS MARCELINO 
- ME, inscrita no CNPJ nº 23.263.157/0001-05, com sede à RUA ROSALINA RIBEIRO, nº 
66, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. RENAM MARTINS MARCELINO, brasileiro, casado, portador do 
RG. nº 12.744.314-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº.087.371.999-94, residente e domiciliado à 
Avenida Marcinilio Pereira Santos, 205, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, PR, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 16/2018, Processo n° 
46, data da homologação da licitação 09/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
SER UTILIZADOS NOS PROJETOS SOCIAIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 10/05/2018 e término previsto para 
10/05/19, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-14.779,90-(quatorze mil 
setecentos e setenta e nove reais e noventa centavos), efetuados em parcelas mensais 
conforme entrega dos materiais até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega 
do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de maio de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 044/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil 
e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A. MANZOTTI & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à Rua José Herminio Visconcini, nº. 469, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representada pela Sra. IRACI ALENCAR MANZOTTI, brasileira, casada, portador do RG. 
nº  4.761.679-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº749.912.219-00, residente e domiciliado à Rua 
José Herminio Visconcini, 469, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2018, Processo 
n° 49, data da homologação da licitação 18/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE ENXOVAL E ROUPAS TÉCNICAS CIRURGICA, PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
AGNALDO GOUVEIA, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 23/05/2018 e término previsto para 
22/05/2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.881,80-(cinco mil 
oitocentos e oitenta e um reais e oitenta centavos), efetuados em parcelas mensais conforme 
entrega dos materiais até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do objeto 
da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 046/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e 
de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ÉLO TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 28.844.636/0001-39, com sede à SÃO BERNARDO, nº 1881, PRESIDENTE - 16072-510 
na cidade de SANTA TEREZA DO OESTE, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Srª. LISSU MONALISA GUIMARÃES, portadora do RG. nº 2.420.316-X SSP/SP, e do 
CPF/MF Nº, 033.272.639-81, residente e domiciliada à Tua Terezina, 2792, Recanto Tropical, 
CEP: 85.807-140, Cascavel, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 18/2018, Processo n° 49, data da homologação da licitação 
18/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE ENXOVAL E ROUPAS TÉCNICAS CIRURGICA, PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
AGNALDO GOUVEIA, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 23/05/2018 e término previsto para 
23/05/19, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-19.278,50-(dezenove 
mil duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), efetuados em parcelas mensais 
conforme entrega dos materiais até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega 
do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2018.

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2018 
PREGÃO Nº 08/2018
PROCESSO Nº 13/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA e a empresa 
abaixo relacionada, visando o Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos “de referência (éticos)” de A – Z, que tenham registro na ANVISA e que não fazem parte 
da Farmácia Básica deste Município conforme Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), com 
maior percentual de desconto com base na tabela vigente na data do fornecimento da CMED/ANVISA 
(Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), visando a distribuição gratuita à paciente de 
acordo com a prescrição médica. para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. 
Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a 
empresa: 
HENRIQUE Z VIGO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.252.973/0001-
13, com sede na Av JUVENAL SILVA BRAGA, nº 34, na cidade de ESPERANÇA NOVA - PR, neste ato 
representada pelo Sr. (a) HENRIQUE ZAMARA VIGO, portador (a)da CI/RG: 10.729.516-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 072.152.059-67, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT.	 UNID	 DESCRIÇÃO	VALOR MAX.
UNIT.	 Percentual de Desconto
1	  1	 Unid.	 Medicamentos de “A” a “Z”, do tipo “REFERÊNCIA” (ÉTICO), 
descritos na Tabela CMED/ANVISA – Preço de Medicamentos para compras públicas, disponível no 
site www.anvisa.gov.br, com percentual de desconto sobre o Preço Máximo de Venda ao Consumidor 
(PMC), constante da Tabela vigente na data do fornecimento CMED/ANVISA.	
140.000,00	12,50%
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 
118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de preços para Aquisição parcelada e futura de medicamentos 
“DE REFERÊNCIA (ÉTICOS)” de A – Z, que tenham registro na ANVISA e que não fazem parte da 
Farmácia Básica deste Município conforme Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), com 
maior percentual de desconto com base na tabela vigente na data do fornecimento da CMED/ANVISA 
(Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), visando a distribuição gratuita à pacientes 
de acordo com prescrição médica, os quais deverão ser entregues na Divisão de Saúde e Vigilância 
Sanitária deste Município de Esperança Nova, por funcionário da empresa vencedora, sem nenhum 
custo adicional para o Município, a favor da empresa, de conformidade com o processo licitatório 
Pregão nº 08/2018 e Processo nº 13/2018, que integram este instrumento. Demais especificações, 
valores, saldo, entre outros fica sob o controle do Direto da Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, 
a contar da data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 
publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, 
mediante a elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 2 (dois) dias após a emissão da 
autorização de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as 
despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a 
todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada 
por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo 
contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro 
de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo 
do presente Edital.
6.1.1.4.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá 
solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, 
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) 
dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época. 
6.1.1.9.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, 
poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes 
em suas propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos medicamentos, mediante apresentação 
da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do 
objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a 
certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
(MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos 
da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela 	 ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 	
como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 
devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo 
de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica 
pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total 
ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Esperança Nova-PR
CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante 
o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 22 (vinte e dois) de maio de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
HENRIQUE ZAMARA VIGO
HENRIQUE Z VIGO ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF
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Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
ERRATA:
Onde se Lê: VALOR MÁXIMO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)
Leia-se: VALOR MÁXIMO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 44/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A REFORMA DA ESCOLA MARIO RIBEIRO BORGES 
– OURO VERDE ALTO.
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 15/06/2018 ÀS 14:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 15/06/2018 ÀS 14:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário
VALOR MÁXIMO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que 
fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente Edital, aos licitantes que comparecerem na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tapira ou no site www.tapira.pr.gov.br.
Tapira, 29 de Maio de 2018
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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DECRETO Nº 204/2018 
Data: 30.05.2018 
Ementa: altera gratificações de servidores públicos municipais, conforme 
especifica. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e, considerando o memorando sob o nº 1548/2018,  

 
 DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam alteradas as gratificações dos Servidores Públicos Municipais 

abaixo relacionados, a partir do dia 1º de junho de 2018: 
Nome/Cargo/símbolo Decreto de 

Nomeação 
nº  

De Para  

Ademir Aguilhera dos Santos  
/Assessor da Diretoria de Atividades Turísticas 
/ CC-04 

079/2018 de 
03.01.2018 

100 % 90% 

Adriano Cezar Richter  
/Diretor da Diretoria de 
Indústria e Comércio 
/ CC-02 
 

043/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Aline Priscila de Souza  
/Assessor da diretoria de 
Meio Ambiente 
/CC-04 
 

072/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Amarildo Batista da Silva  
Assessor da Diretoria de Esporte e Lazer  
/CC-04 
 

078/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Amauri Lopes 
/Diretor da Diretoria de Transporte Escolar 
/CC-02 
 

034/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Ana Claudia Eloy Foletto 
/ Diretor da Diretoria de Atividades Turísticas 
/CC-02 
 

048/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Andre Anderson de Oliveira  
/Diretor da Diretoria de Urbanismo 
/CC-02 
 

038/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Angelica Cristina de Matos 
/ Assessor Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura 
/CC-03 

075/2018 de 
03.01.2018 

60% 50% 

Anildo Morais Peraçoli  
/Diretor da Diretoria de Compras e Licitações 
/CC-02 

028/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Benjamim Lemes Fernandes 
/ Diretor da Diretoria de Projetos, desenvolvimento e 
Inovação 
/ CC-02 
 

022/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Bruno Bazoti Gabarão 
/ Assessor da Secretaria Municipal de Planejamento 
/CC-03 

083/2018 de 
09.01.2018 

100% 90% 
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Bruno Marcus Noguchi 
/ Diretor da Diretoria de Engenharia 
/CC-02 

096/2018 de 
24.01.2018 

60% 50% 

Cassia Cassiane de Oliveira Menezes  
/Assessor da Diretoria de Educação Especial 
/CC-04 
 

084/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Cleidson Mauricio Ferreira  
/Assessor da Diretoria de Frotas 
/CC-04 
 

081/2018 de 
08.01.2018 

100% 90% 

Cristiane Roseli Soares de Lima  
/ Assessor da Diretoria de Tributação 
/CC-04 

056/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Daniel De Mello  
/Assessor da Diretoria Municipal de Gestão Orçamentária 
E Financeira 
/CC-04 
 

129/2018 de 
05.03.2018 

100% 90% 

Edilamar Piaia Maya  
/Diretor da Diretoria de Tributação 
CC-02 
 

031/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Elianara de Fatima Falci  
/Diretor da Diretoria de Educação Especial 
/ CC-02 
 

035/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Emiliano Oliveira Pinto de Souza  
/Diretor da Diretoria de Sistemas de Informação 
/CC-02 

019/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Eunice Sales de Moraes  
/Assessor da Diretoria de Atenção Primária 
/CC-04 
 

062/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Evaldo Luiz Mendes 
/ Diretor da Diretoria Especial do Trabalho (Sine) 
/CC-02 
 

044/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Fabiana Jacó da Silva  
/Assessor da Diretoria de Educação 
/CC-04 
 

058/2018 de 
15.01.2018 

100% 90% 

Fabiano Melanias Raddatz  
/ Diretor da Diretoria de Agropecuária 
/CC-02 
 

042//2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Fernanda Cristine de Lara  
/Assessor da Diretoria de Indústria e Comércio 
/CC-04 
 

074/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Flavio Augusto de Queiroz Varolo  
/Ouvidor Municipal 08/01/2018 
/CC-02 
 

014/2018 de 
08.01.2018 

50% 40% 

Humberto Jose Pedra Gonzalez Coordenador do Sistema 
de Controle Interno  
/Artigo 6º da Lei Municipal nº 1.433 de 13.12.2006 
 

146/2013 de 
01/04/2013 

1,5 vezes 1,45 
vezes 
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Ivanio Worms  
/Superintendente da Guarda Municipal 
/ CC-02 
 

015/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Jaderson de Oliveira  
/Assessor da Secretaria de Fazenda 
/CC-03 
 

055/2018 de 
03.01.2018 

80% 70% 

Jose Augusto Delfino  
/Assessor da Diretoria de Materiais e Patrimônio 
/CC-04 
 

053/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Jose Carlos Do Nascimento  
/Diretor da Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira 
/CC-02 
 

029/2018 de 
03.01.2018 

55% 45% 

Jose Carlos Leonardo  
/Assessor da Secretaria de Agropecuária/Infraestrutura -
área Rural 
/CC-03 
 

066/2018 de 
03.01.2018 

80% 70% 

Jose Tristão Filho  
/Assessor  da Diretoria de Proteção Social Especial 
Média/Alta Complexidade 
/CC-04 
 

065/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Julia Raissa Moreira Ignacio  
/Assessor da Diretoria de Transporte Escolar 
/CC-04 
 

060/2018 de 
08.01.2018 

100% 90% 

Juliano Da Silva Gonçalves  
/Assessor da Diretoria de Esporte e Lazer Em Lazer 
/CC-04 

077/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Katiuscia Andreis Boeira da Silva  
Diretor da Diretoria Escola Municipal 
Técnica/Profissionalizante 
/CC-02 
 

045/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Kelly Karine Zager Dos Santos  
/Assessor da Diretoria Gestão Controle/Regularização/ 
Auditoria e Avaliação 
/CC-04 
 

117/2018 de 
19.02.2018 

100% 90% 

Leonardo Bencardini Spitz  
/Diretor da Diretoria de Pessoal 
/CC-02 
 

026/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Lindomar Moraes da Silva  
/Diretor da Diretoria de Materiais e Patrimônio 
/CC-02 
 

027/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Luana Gabrieli Kleemann Dos Santos  
/Assessor da Secretaria Municipal Segurança 
Pública/Trânsito 
/CC-03 
 

105/2018 de 
01.02.2018 

50% 40% 

Luciane Da Silva Dos Santos 
/ Assessor da Diretoria de Proteção Social Básica 
/CC-04 

064/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 
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Lucineia Raimunda de Souza 
/ Assessor da Diretoria de Alimentação Escolar 
/ CC-04 

059/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Luis Carlos Lima  
/Diretor da Diretoria de Obras 
/CC-02 

040/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Luis Felipe Martins dos Anjos  
/Assessor da Diretoria de Cultura 
/CC-04 
 

140/2018 de 
12.03.2018 

100% 90% 

Madalena Aparecida Zeffiro  
/Assessor da Diretoria de Agropecuária 
/CC-04 
 

071/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Marcelo Celestrino  
/Diretor da Diretoria de Educação 
/CC-02 
 

032/2018 de 
08.01.2018 

50% 40% 

Marcelo Ronnie Silva  
/Diretor da Diretoria de Administração e Controle 
/CC-02 

025/2018 de 
08.01.2018 

50% 40% 

Marcos Antonio da Silva  
/Assessor da Secretaria de Agropecuária/Infraestrutura e 
Meio Ambiente - área Urbana 
/CC-03 
 

067/2018 de 
03.01.2018 

80% 70% 

Marcos Cesar Vacari  
/Assessor Secretaria De Turismo, Esporte E Cultura Em 
Turismo 
/CC-03 
 

076/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Marcos Luiz Beffa  
/Diretor da Diretoria de Limpeza Pública 
/CC-02 
 

039/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Marcos Vinicius Hoffmann 
/ Diretor da Diretoria de Esporte E Lazer 
/CC-02 
 

047/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Maria Iraci Da Silva Baptista  
/Assessor da Secretaria Municipal Educação em Gerências 
Logísticas 
/CC-03 
 
 

057/2018 de 
03.01.2018 

80% 70% 

Marli De Souza Jardim  
/Diretor da Diretoria de Cultura 
/CC-02 
 

049/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Mauri Pereira  
/Diretor da Diretoria de Planejamento 
/CC-02 

023/2018 de 
03.01.2018 

60% 50% 

Mauricio Teodoro Pinto 
/ Assessor da Diretoria de Limpeza Pública 
/CC-04 
 

069/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Mauro Gonçalves De Lima  
/Assessor da Diretoria de Administração e Controle 

052/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 
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/CC-04 
 
Odenir Dorigon  
/Assessor da Diretoria de Compras e Licitações 
/CC-04 

054/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Orlando Jose De Oliveira Neto  
/Assessor da Secretaria Municipal de Administração 
/CC-03 
 

051/2018 de 
03.01.2018 

80% 70% 

Osvaldo Silva  
/Assessor da Diretoria de Obras 
/CC-04 
 

128/2018 de 
05.03.2018 
 

100% 90% 

Pedro Dimas Batista  
/Assessor da Diretoria de Habitação 
/CC-04 
 

143/2018 de 
15.03.2018 

100% 90% 

Pedro Jesus Lopes Elias 
/ Assessor da Diretoria de Urbanismo 
/CC-04 
 

068/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Rafael Alexandre Borges  
/Diretor da Diretoria de Fiscalização 
/CC-02 
 

030/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Ricardo Boaro  
/Diretor da Subprefeitura de Doutor Oliveira Castro 
/CC-02 
 

017/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Robson Leme De Souza  
/Assessor da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico/Emprego 
CC-03 
 

073/2018 de 
08.01.2018 

80% 70% 

Roselene Evangelista de Assis  
/Diretor da Diretoria de Proteção Social Básica 
/CC-02 

092/2018 de 
03.01.2018 

60% 50% 

Rosimeire Cristina de Souza  
/Diretor da Diretoria Administrativa 
/CC-02 
 

036/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Scheila Juliana da Silva  
/Diretor da Diretoria de Gestão do SUAS 
/CC-02 
 
 

037/2018 de 
03.01.2018 

75% 65% 

Sergio Roberto Gouveia 
/ Diretor da Diretoria de Assistência e Suporte Técnico 
/CC-02 
 

021/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Silvio Cesar Jorge  
/Assessor da Secretaria Municipal de Saúde 
/CC-03 

061/2018 de 
03.01.2018 

80% 70% 

Tais Domiciano Correia  
/Assessor da Diretoria de Gestão Plena 
/CC-04 
 

063/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Thomaz Luiz Zeballos  
/Diretor da Diretoria de Pesca e Aquicultura 

046/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 
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/CC-02 
 
Ulisses Rodrigues Alves Neto  
/Diretor da Diretoria de Frotas 
/CC-02 

024/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Valeria de Oliveira  
/Diretor da Diretoria de Habitação 
/CC-02 
 

080/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Vanessa Bragato Richter de Almeida  
/Diretor da Diretoria de Alimentação Escolar 
/CC-02 
 

033/2018 de 
24.01.2018 

50% 40% 

Zinaldo da Rocha  
/Diretor da Diretoria de Estradas de Rodagens 
/CC-02 
 

041/2018 de 
10.01.2018 

50% 40% 

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições dos Decretos 

Municipais constantes da segunda coluna da tabela referenciada no artigo 1º deste Decreto.  
 
Art. 3º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

eficácia a partir de 1º de junho de 2018. 
 

          Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018. 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 
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Ivanio Worms  
/Superintendente da Guarda Municipal 
/ CC-02 
 

015/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Jaderson de Oliveira  
/Assessor da Secretaria de Fazenda 
/CC-03 
 

055/2018 de 
03.01.2018 

80% 70% 

Jose Augusto Delfino  
/Assessor da Diretoria de Materiais e Patrimônio 
/CC-04 
 

053/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Jose Carlos Do Nascimento  
/Diretor da Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira 
/CC-02 
 

029/2018 de 
03.01.2018 

55% 45% 

Jose Carlos Leonardo  
/Assessor da Secretaria de Agropecuária/Infraestrutura -
área Rural 
/CC-03 
 

066/2018 de 
03.01.2018 

80% 70% 

Jose Tristão Filho  
/Assessor  da Diretoria de Proteção Social Especial 
Média/Alta Complexidade 
/CC-04 
 

065/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Julia Raissa Moreira Ignacio  
/Assessor da Diretoria de Transporte Escolar 
/CC-04 
 

060/2018 de 
08.01.2018 

100% 90% 

Juliano Da Silva Gonçalves  
/Assessor da Diretoria de Esporte e Lazer Em Lazer 
/CC-04 

077/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Katiuscia Andreis Boeira da Silva  
Diretor da Diretoria Escola Municipal 
Técnica/Profissionalizante 
/CC-02 
 

045/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Kelly Karine Zager Dos Santos  
/Assessor da Diretoria Gestão Controle/Regularização/ 
Auditoria e Avaliação 
/CC-04 
 

117/2018 de 
19.02.2018 

100% 90% 

Leonardo Bencardini Spitz  
/Diretor da Diretoria de Pessoal 
/CC-02 
 

026/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Lindomar Moraes da Silva  
/Diretor da Diretoria de Materiais e Patrimônio 
/CC-02 
 

027/2018 de 
03.01.2018 

50% 40% 

Luana Gabrieli Kleemann Dos Santos  
/Assessor da Secretaria Municipal Segurança 
Pública/Trânsito 
/CC-03 
 

105/2018 de 
01.02.2018 

50% 40% 

Luciane Da Silva Dos Santos 
/ Assessor da Diretoria de Proteção Social Básica 
/CC-04 

064/2018 de 
03.01.2018 

100% 90% 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N.º 058/2018
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: ROSILENE APARECIDA PINHEIRO
MODALIDADE: DISPENSA Nº 009/2018
OBJETO: Locação de imóvel, (Salão Comercial), localizado na Data de terras sob nº 13, da Quadra nº 365, situada 
no Loteamento “Cidade Tapejara”, do Município de Tapejara, com a área de 562,50 m², na Rua Ponta Grossa, nº 273, 
no Município de Tapejara/Pr, destinado a ajuda de custo para o funcionamento da empresa A J S DA ROCHA - ME, 
na cidade de Tapejara, Estado do Paraná.
VALOR: R$- 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, totalizando o valor de R$-18.000,00 (dezoito mil reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 01 de junho do ano de dois mil e dezoito.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
ERRATA:
Onde se lê: R$ 4.663,98 (quatro mil seiscentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos).
Leia-se: R$ 4.470,20 (Quatro mil quatrocentos e setenta reais e vinte centavos.)
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2018
Processo nº. 39/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 CASAS LOANDA - ESPOLIO DE JOSE MARTINS CARDOSO 
CNPJ	 81.033.441/0004-34
VALOR GLOBAL:	 R$ 4.663,98 (quatro mil seiscentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos).
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ARTESANATO A SER UTILIZADO 
NAS OFICINAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISOS II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 22 de Maio de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Ao Senhor GERMANO SALVADOR BERGAMASCHI
Endereço Rua Rio Grande do Sul, S/N – Estância GB, Nova Olimpia PR
Assunto: INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA
Processo de Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 0000603-71.2016.6.16.0127, 
em trâmite perante o Juízo da 127ª Zona Eleitoral – Cidade Gaúcha/ PR.
Investigantes: PAULO CEZAR FAGAN e outros.
Investigados: JOSÉ DE ALMEIDA NETO e outros.
Nos termos do artigo 455, §1º do Código de Processo Civil é o presente para 
INTIMAR Vossa Senhoria para comparecer, na qualidade de testemunha, à 
audiência que será realizada dia 05 de Junho de 2018 às 14h00min, no Cartório da 
127ª Zona Eleitoral de Cidade Gaúcha/ PR, localizado na Alameda Santa Maria, nº 
46, Centro, Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87820-000.
Caso Vossa Senhoria deixe de comparecer sem motivo justificado, será conduzida 
coercitivamente e responderá pelas despesas do adiamento da ação, nos termos do 
artigo 455, §5º do Código de Processo Civil.
Qualquer dúvida poderá ser sanada através do telefone (42) 9 9997-7593 ou através 
do endereço eletrônico alinesoares.pen@gmail.com.
Curitiba, 30 de maio de 2018.
ALINE CZAPIEWSKI SOARES
OAB/PR 69.660

Ao Senhor GERSON LUIZ URBANO
Endereço Rua São Paulo nº 638, Nova Olimpia PR 
Assunto: INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA
Processo de Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 0000603-71.2016.6.16.0127, 
em trâmite perante o Juízo da 127ª Zona Eleitoral – Cidade Gaúcha/ PR.
Investigantes: PAULO CEZAR FAGAN e outros.
Investigados: JOSÉ DE ALMEIDA NETO e outros.
Nos termos do artigo 455, §1º do Código de Processo Civil é o presente para 
INTIMAR Vossa Senhoria para comparecer, na qualidade de testemunha, à 
audiência que será realizada dia 05 de Junho de 2018 às 14h00min, no Cartório da 
127ª Zona Eleitoral de Cidade Gaúcha/ PR, localizado na Alameda Santa Maria, nº 
46, Centro, Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87820-000.
Caso Vossa Senhoria deixe de comparecer sem motivo justificado, será conduzida 
coercitivamente e responderá pelas despesas do adiamento da ação, nos termos do 
artigo 455, §5º do Código de Processo Civil.
Qualquer dúvida poderá ser sanada através do telefone (42) 9 9997-7593 ou através 
do endereço eletrônico alinesoares.pen@gmail.com.
Curitiba, 30 de maio de 2018.
ALINE CZAPIEWSKI SOARES
OAB/PR 69.660
	
Ao Senhor WANDINES MARQUES PILOTO
Endereço Avenida Higienopolis nº76, Nova Olimpia – PR 
Assunto: INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA
Processo de Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 0000603-71.2016.6.16.0127, 
em trâmite perante o Juízo da 127ª Zona Eleitoral – Cidade Gaúcha/ PR.
Investigantes: PAULO CEZAR FAGAN e outros.
Investigados: JOSÉ DE ALMEIDA NETO e outros.
Nos termos do artigo 455, §1º do Código de Processo Civil é o presente para 
INTIMAR Vossa Senhoria para comparecer, na qualidade de testemunha, à 
audiência que será realizada dia 05 de Junho de 2018 às 14h00min, no Cartório da 
127ª Zona Eleitoral de Cidade Gaúcha/ PR, localizado na Alameda Santa Maria, nº 
46, Centro, Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87820-000.
Caso Vossa Senhoria deixe de comparecer sem motivo justificado, será conduzida 
coercitivamente e responderá pelas despesas do adiamento da ação, nos termos do 
artigo 455, §5º do Código de Processo Civil.
Qualquer dúvida poderá ser sanada através do telefone (42) 9 9997-7593 ou através 
do endereço eletrônico alinesoares.pen@gmail.com.
Curitiba, 30 de maio de 2018.
ALINE CZAPIEWSKI SOARES
OAB/PR 69.660
	

Ao Senhor ANTÔNIO VICENTE DA SILVA
Endereço Rua Santa Catarina nº96, Nova Olimpia – PR 
Assunto: INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA
Processo de Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 0000603-71.2016.6.16.0127, em trâmite perante o Juízo da 
127ª Zona Eleitoral – Cidade Gaúcha/ PR.
Investigantes: PAULO CEZAR FAGAN e outros.
Investigados: JOSÉ DE ALMEIDA NETO e outros.
Nos termos do artigo 455, §1º do Código de Processo Civil é o presente para INTIMAR Vossa Senhoria para comparecer, na 
qualidade de testemunha, à audiência que será realizada dia 05 de Junho de 2018 às 14h00min, no Cartório da 127ª Zona 
Eleitoral de Cidade Gaúcha/ PR, localizado na Alameda Santa Maria, nº 46, Centro, Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87820-000.
Caso Vossa Senhoria deixe de comparecer sem motivo justificado, será conduzida coercitivamente e responderá 
pelas despesas do adiamento da ação, nos termos do artigo 455, §5º do Código de Processo Civil.
Qualquer dúvida poderá ser sanada através do telefone (42) 9 9997-7593 ou através do endereço eletrônico 
alinesoares.pen@gmail.com.
Curitiba, 30 de maio de 2018.
ALINE CZAPIEWSKI SOARES
OAB/PR 69.660
	
Ao Senhor EDER TUROZI
Endereço Praça da Republica nº34, Nova Olimpia - PR
Assunto: INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA
Processo de Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 0000603-71.2016.6.16.0127, em trâmite perante o Juízo da 
127ª Zona Eleitoral – Cidade Gaúcha/ PR.
Investigantes: PAULO CEZAR FAGAN e outros.
Investigados: JOSÉ DE ALMEIDA NETO e outros.
Nos termos do artigo 455, §1º do Código de Processo Civil é o presente para INTIMAR Vossa Senhoria para 
comparecer, na qualidade de testemunha, à audiência que será realizada dia 05 de Junho de 2018 às 14h00min, no 
Cartório da 127ª Zona Eleitoral de Cidade Gaúcha/ PR, localizado na Alameda Santa Maria, nº 46, Centro, Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87820-000.
Caso Vossa Senhoria deixe de comparecer sem motivo justificado, será conduzida coercitivamente e responderá 
pelas despesas do adiamento da ação, nos termos do artigo 455, §5º do Código de Processo Civil.
Qualquer dúvida poderá ser sanada através do telefone (42) 9 9997-7593 ou através do endereço eletrônico 
alinesoares.pen@gmail.com.
Curitiba, 30 de maio de 2018.
ALINE CZAPIEWSKI SOARES
OAB/PR 69.660
	

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA	 RECURSO	 VALOR R$
03/05/2018	 ITCMD  	 567,75 C
03/05/2018	 IPVA  	 1.976,47 C
03/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 10.159,20 C
04/05/2018	 Ordem Bancária  	 13.589,33 C
08/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 34.122,68 C
08/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 2.723,06 C
09/05/2018	 ITCMD  	 335,52 C
09/05/2018	 IPVA  	 1.453,12 C
09/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 7.294,00 C
10/05/2018	 COTA DAF - CREDITO  	 3.935,84
10/05/2018	 FPE/FPM  	 62.372,12 C
10/05/2018	 FPE/FPM  	 486.112,60 C
10/05/2018	 ITR  	 11,00 C
10/05/2018	 FPE/FPM  	 20.825,92 C
10/05/2018	 FPE/FPM  	 1.026,31 C
10/05/2018	 FPE/FPM  	 506,55 C
10/05/2018	 FPE/FPM  	 9.047,49 C
10/05/2018	 IPI/EXPORTACAO  	 1.586,30 C
10/05/2018	 ITR  	 11,00 C
14/05/2018	 Ordem Bancária  	 31.544,00 C
14/05/2018	 Ordem Bancária  	 23.715,01 C
14/05/2018	 Ordem Bancária  	 3.042,00 C
14/05/2018	 Ordem Bancária  	 15.857,61 C
15/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 130.584,59 C
15/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 10.420,92 C
16/05/2018	 ITCMD  	 404,35 C
16/05/2018	 IPVA  	 1.697,79 C
16/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 52.000,47 C
16/05/2018	 Ordem Bancária  	 9.000,00 C
16/05/2018	 Ordem Bancária  	 6.000,00 C
18/05/2018	 COTA DAF - CREDITO  	 1.300,21 C
18/05/2018	 FPE/FPM  	 20.604,68 C
18/05/2018	 FPE/FPM  	 46.618,80 C
18/05/2018	 COTA DAF - CREDITO  	 171,00 C
18/05/2018	 ITR  	 7,72 C
18/05/2018	 FPE/FPM  	 2.552,47 C
18/05/2018	 FPE/FPM  	 125,79 C
18/05/2018	 FPE/FPM  	 62,08 C
18/05/2018	 FPE/FPM  	 1.086,95 C
18/05/2018	 IPI/EXPORTACAO  	 524,04 C
18/05/2018	 Ordem Bancária  	 729,26 C
21/05/2018	 Ordem Bancária  	 2.889,90 C
21/05/2018	 Ordem Bancária  	 152,10 C
22/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 185.901,72 C
22/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 14.835,34 C
23/05/2018	 ITCMD  	 425,40 C
23/05/2018	 IPVA  	 1.502,79 C
23/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 23.615,79 C
23/05/2018	 COTA DAF - CREDITO  	 9.810,41 C
29/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 80.955,32 C
29/05/2018	 TED-Crédito em Conta  	 996,81 C
29/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 6.460,40 C
30/05/2018	 COTA DAF - CREDITO  	 626,08 C
30/05/2018	 FPE/FPM  	 9.921,70 C
30/05/2018	 FPE/FPM  	 206.881,03 C
30/05/2018	 COTA DAF - CREDITO  	 55,80 C
30/05/2018	 ICMS-DESONER.EXPORTACO  	 2.758,56 C
30/05/2018	 ITCMD  	 503,83 C
30/05/2018	 IPVA  	 1.210,48 C
30/05/2018	 ITR  	 3,76 C
30/05/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS  	 18.935,51 C
30/05/2018	 FPE/FPM  	 8.231,98 C
30/05/2018	 FPE/FPM  	 405,67 C
30/05/2018	 FPE/FPM  	 200,23 C
30/05/2018	 FPE/FPM  	 3.602,88 C
30/05/2018	 IPI/EXPORTACAO  	 252,34 C
30/05/2018	 ICMS-DESONER.EXPORTACO  	 880,55 C
30/05/2018	 ICMS-DESONER.EXPORTACO  	 880,55 C
30/05/2018	 COTA DAF - CREDITO  	 112,52 C
Tapira-PR. 30 de Maio de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 203/2018
Data: 30.05.2018
Ementa: exonera a pedido Cristian Edgar Aguazo do cargo de Assessor de Imprensa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido CRISTIAN EDGAR AGUAZO, portador da CI/RG nº 8.665.875-5 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Assessor de Imprensa, símbolo CC-03, a partir de 1º de junho de 2018.
Art. 2º Revoga-se integralmente o Decreto nº 050/2018 de 03.01.2018.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de junho de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 202/2018
Data: 30.05.2018
Ementa: exonera a pedido João Donizetti Pereira do cargo de Assessor da Diretoria de Fiscalização, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonera, a pedido, João Donizetti Pereira, portador da CI/RG nº  1.152.136-9 SESP/PR, do cargo em comissão 
de Assessor da Diretoria de Fiscalização, símbolo CC-04, a partir de 1º de junho de 2018.
Art. 2º Revoga-se integralmente o Decreto nº 142/2018 de 14.03.2018.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de junho de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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